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Resolucéo n.° 014 de 15 de junho de 2023 — CMAS - Unai-MG

Dispde sobre a aprovacdo da permanéncia do
horéario vespertino para as reunides ordinarias do
Conselho Municipal de Assisténcia Social -
CMAS.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Unai-MG — CMAS, criado através
da Lei n° 1.586 de 20 de Dezembro de 1995, com nova redacdo que lhe foi atribuida pela
Lei n.° 2.271 de 03 de Fevereiro de 2005, em sua trecentésima septuagésima quinta reuniao
ordinaria, realizada no dia quinze de junho de dois mil e vinte e trés, através de seus

conselheiros resolve:

Art. 1° - Aprovar a permanéncia do horario vespertino para as reunides ordinarias do
Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS.

Art. 2° - As reunides ordinarias do CMAS acontecem na 22 semana do més, na quinta-feira
as 13h30min, na sala dos conselhos.

Art. 3° - Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Unai-MG, 15 de junho de 2023

Matheus Fernandes Gongalves

Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Unai-MG




